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678 1958059625 SUSANA PAULA DA CRUZ SOARES FRANCISCO 152780 - Agrupamento de Escolas Dr. João Araújo Correia, Peso da Régua EXT 14 TEMPORÁRIO
959 6680210321 SÍLVIA MARIA JESUS PERALTA 152341 - Agrupamento de Escolas de Campo, Valongo EXT 18 TEMPORÁRIO
1061 9289576146 SÌLVIA MARIA CORREIA MACEDO 150710 - Agrupamento de Escolas Gonçalo Nunes, Barcelos EXT 18 TEMPORÁRIO
1110 2925081991 DIANA RAQUEL DA COSTA MARTINS 401031 - Escola Secundária de Caldas das Taipas, Guimarães EXT 12 ANUAL
1179 9778643954 MAFALDA PINHEIRO PEREIRA DIAMOND 152353 - Agrupamento de Escolas de Valongo EXT 20 TEMPORÁRIO
1195 8578361253 JOSÉ ALBERTO MARINHEIRO DO SEIXO 170318 - Agrupamento de Escolas Leal da Câmara, Sintra EXT C ANUAL
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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